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Protocolo: 3204/2018.00585825 - APTE: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DETRAN RJ PROC. EST.: 
ELIAS GAZAL ROCHA APDO: MARCO ANTONIO XAVIER DA SILVA ADVOGADO: GLADSON MAGALHAES DE MATOS OAB/RJ-158125  
Relator: DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO Ementa: ADMINISTRATIVO. ARREMATAÇÃO DE MOTOCICLETA EM LEILÃO 
ORGANIZADO PELO DETRAN-RJ. IMPOSSIBILIDADE DE SE PROCEDER À TRANSFERÊNCIA DA COISA PARA O NOME DO 
ARREMATANTE. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CONSISTENTE NO CANCELAMENTO DAS MULTAS ANTERIORES AO ATO DE 

AQUISIÇÃO E NA TRANSFERÊNCIA DO BEM PARA O NOME DO ADQUIRENTE, ALÉM DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. PERDA DO 
OBJETO RELATIVO ÀS MULTAS, PORQUANTO CANCELADAS NO CURSO DA LIDE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, PARA 
DETERMINAR A MUDANÇA DE TITULARIDADE E CONDENAR A AUTARQUIA NO PAGAMENTO DE R$ 10.000,00 A TÍTULO DE LESÃO 
PSICOLÓGICA. DECISUM ESCORREITO. A RENITÊNCIA INJUSTIFICADA DO RÉU INVIABILIZOU O EXERCÍCIO DOS PODERES DO 
DOMÍNIO E A PRÓPRIA CIRCULAÇÃO DA COISA POR DELONGADO PERÍODO, SITUAÇÃO QUE SÓ VEIO A SER CORRIGIDA COM A 
SENTENÇA PROLATADA NA PRESENTE DEMANDA. HIPÓTESE QUE IMPINGIU AO AUTOR ABORRECIMENTOS QUE EXTRAPOLAM A 
NORMALIDADE DA VIDA COTIDIANA. CONDUTA OMISSIVA DO ENTE PÚBLICO E PRESTAÇÃO DEFEITUOSA DO SERVIÇO PÚBLICO, 
COM INEGÁVEL ABALO À ESFERA PSÍQUICA DO USUÁRIO, ALÉM DO DESPERDÍCIO DESNECESSÁRIO DO TEMPO ÚTIL DO 
ADMINISTRADO. EXEGESE DO ART. 37, §6º, DA CRFB. VERBA INDENIZATÓRIA FIXADA EM HARMONIA COM A EXTENSÃO DA LESÃO 
INFLIGIDA À VÍTIMA (R$ 10.000,00). ALÍQUOTA HONORÁRIA ARBITRADA EM CONFORMIDADE COM O DIREITO POSITIVO 
(ARTIGOS 85, §3º, I, 85, §10 E 86, PARÁGRAFO ÚNICO, TODOS DO CPC. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. UNÂNIME.   
Conclusões:  POR UNANIMIDADE, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO DES. RELATOR. 
 
 024. APELAÇÃO 0028735-40.2016.8.19.0208  Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro / Responsabilidade do 
Fornecedor / DIREITO DO CONSUMIDOR Origem: MEIER REGIONAL 6 VARA CIVEL Ação: 0028735-40.2016.8.19.0208 Protocolo: 
3204/2018.00614253 - APELANTE: SINDIVALDO GOMES PRATES ADVOGADO: EDUARDO DE ALMEIDA ROCHA OAB/RJ-137449 
APELADO: LEADER S A ADMINISTRADORA DE CARTÕES APELADO: BANCO BRADESCARD S A ADVOGADO: SÉRGIO PINHEIRO 
MÁXIMO DE SOUZA OAB/RJ-135753  Relator: DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. DETERMINAÇÃO DE JUNTADA AOS AUTOS 
DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. NÃO ATENDIMENTO PELA PARTE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. SENTENÇA TERMINATIVA 
FUNDADA NOS ARTS. 485, I C/C 330, IV, AMBOS DO CPC. DECISÃO ESCORREITA, TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE DOCUMENTO 
ESSENCIAL À PROPOSITURA DA DEMANDA, NOTADAMENTE PARA VIABILIZAR A DEFINIÇÃO DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL. 
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL, EM RAZÃO DA ATIPICIDADE AO ART. 485, §1º, DO CPC/15.PRECEDENTES DESTA 
CORTE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. UNÂNIME.   Conclusões:  POR UNANIMIDADE, NEGOU-SE PROVIMENTO AO 
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO DES. RELATOR. 
 
 025. APELAÇÃO 0030537-33.2012.8.19.0202  Assunto: Pagamento / Adimplemento e Extinção / Obrigações / DIREITO CIVIL 
Origem: MADUREIRA REGIONAL 6 VARA CIVEL Ação: 0030537-33.2012.8.19.0202 Protocolo: 3204/2018.00557887 - APELANTE: 
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE ADVOGADO: JAYME SOARES DA ROCHA FILHO OAB/RJ-081852 APELADO: 
SOLANGE BRABO CARDOSO ADVOGADO: RODRIGO DAS NEVES FERNANDES OAB/RJ-125534  Relator: DES. GABRIEL DE 
OLIVEIRA ZEFIRO Ementa: APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. TRANSEUNTE QUE SOFRE QUEDA POR 
CONTA DE TAMPA DE METAL INSTALADA INCORRETAMENTE SOBRE A CALÇADA PELA CEDAE, RESULTANDO EM GRAVE FRATURA 
ÓSSEA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL QUE DEVE SER MANTIDA. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O ATO ILÍCITO DA 
CONCESSIONÁRIA E O DANO SOFRIDO PELA DEMANDANTE QUE FOI DEVIDAMENTE COMPROVADO NOS AUTOS. CABIMENTO DO 
DANO MORAL. ANGÚSTIA E ABORRECIMENTOS ANORMAIS DA VIDA DE RELAÇÃO. VALOR DA INDENIZAÇÃO CORRETAMENTE 
FIXADO EM R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), DIANTE DAS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO E EM ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS 
DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  Conclusões:  POR UNANIMIDADE, NEGOU-SE 
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO DES. RELATOR. 
 
 026. APELAÇÃO 0030564-57.2014.8.19.0004  Assunto: Índice de 11,98% / Índice da URV Lei 8.880/1994 / Reajustes de 
Remuneração, Proventos ou Pensão / Servidor Público Civil / DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO 
Origem: CAPITAL 14 VARA FAZ PUBLICA Ação: 0030564-57.2014.8.19.0004 Protocolo: 3204/2014.00596301 - APELANTE: JUSTINEI 
MAIA ADVOGADO: RODRIGO ALEXANDRE BAPTISTA FERNANDES OAB/RJ-076343 APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO PROC. 
EST.: ROBERTA MONNERAL ALVES  Relator: DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL (ARTIGO 1.030, II, DO NCPC). ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA AJUIZADA POR SERVIDOR PÚBLICO 

ESTADUAL, OBJETIVANDO A REVISÃO DOS VENCIMENTOS E O PAGAMENTO RETROATIVO DE DIFERENÇAS SALARIAIS ORIUNDAS 
DA CONVERSÃO DO VALOR DA REMUNERAÇÃO PARA O EQUIVALENTE A URV (UNIDADE REAL DE VALOR), EM MARÇO DE 1994. 
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. REFORMA DO JULGADO QUE SE MOSTROU CONTRÁRIA AO ENTENDIMENTO 
PACIFICADO NO STF. EXERCÍCIO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO QUE SE FAZ NECESSÁRIO. QUESTÃO PACIFICADA NO SENTIDO DE 
QUE OS DISPOSITIVOS DA LEI 8.880/94 SE APLICAM A TODOS OS SERVIDORES PÚBLICOS, INDEPENDENTEMENTE DA ESFERA 
ADMINISTRATIVA ESTATAL À QUAL ESTEJAM VINCULADOS, QUE RECEBERAM SEUS VENCIMENTOS DENTRO DO PRÓPRIO MÊS DE 
COMPETÊNCIA E ANTES DO ÚLTIMO DIA DO REFERIDO PERÍODO, SITUAÇÃO NA QUAL NÃO SE INSERE O AUTOR. ACÓRDÃO 
RECORRIDO RECONSIDERADO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO.  Conclusões:  POR UNANIMIDADE, RECONSIDEROU-SE O ACÓRDÃO RECORRIDO, PARA NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, MANTENDO-SE A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO DES. RELATOR. 
 
 027. APELAÇÃO 0032048-58.2015.8.19.0203  Assunto: Indenização por Dano Material / Responsabilidade do Fornecedor / 
DIREITO DO CONSUMIDOR Origem: JACAREPAGUA REGIONAL 1 VARA CIVEL Ação: 0032048-58.2015.8.19.0203 Protocolo: 
3204/2018.00501681 - APELANTE: BETA EVEN RIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA APELANTE: EVENMOB CONSULTORIA 
DE IMOVEIS LTDA ADVOGADO: RODRIGO DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI OAB/RJ-094920 ADVOGADO: RENATO MILAGRES NEVES 
DE SOUZA CORRÊA OAB/RJ-137461 APELADO: ANA CARLA CARDOSO FERREIRA APELADO: FABIO SILVA DOS ANJOS ADVOGADO: 
MILLER PEREIRA DE ALMEIDA OAB/RJ-170724 ADVOGADO: PATRICIA FERREIRA SILVA OAB/RJ-101729 ADVOGADO: ALEXANDRE 
MAGNO CELESTINO OAB/RJ-100953  Relator: DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NA DECISÃO EMBARGADA. PREQUESTIONAMENTO. NÃO CABIMENTO. 
DECISÃO VERGASTADA QUE SE ENCONTRA ESCORREITA E EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. REJEIÇÃO DOS 
EMBARGOS.  Conclusões:     POR UNANIMIDADE, REJEITOU-SE O RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO 
VOTO DO DES. RELATOR. 
 
 028. APELAÇÃO 0085441-58.2011.8.19.0001  Assunto: Nulidade / Inexigibilidade do Título / Liquidação / Cumprimento / 
Execução / DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO Origem: CAPITAL 11 VARA FAZ PUBLICA Ação: 
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